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N o cLlssico "As Viagens de 

C ulliver" , Jonathan Swifr, 

um dos mai_s satíri~os c:scri
rn res <la l111g ua in g lesa, 

imagina um lugar - a tc.:rra d os 

lugnagianos - em que, uma ou duas 
vezes a cada geração, nascia uma cri

ança cunhada com uma mancha c ir

cula r vermelha na resta, símbolo <la 

imo rtalidade. E~tcs sen:s especia is, 

por eternos, aos 80 anos de idade ti
nham seus bens distribuídos aos d c:s

cen<lcntc~, que de outra lcmna não 

os herdariam. Tristes, alijados, sua 

sina era acumula r rancores e doen

ças, o que m ais agravava as do rt·s da 

velhice, sem q ue lhes aguardasse, 
po ré m , o alívio da morte. 

No Brasil , parece que os legisla
do res se inspiraram nessa tenebrosa 

fa ntasia para ma rcar com uma espé

c ie de te rrívd nódoa vermelha uma 

classe - os servido res públicos cm 

gera l e os membros da magistratura 

e do Minisré rio Público c m particu
la r. Estes, sabe-se l.i po r qual razão, 

aos 70 anos são conside rados inca-
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pazes para continuar trabalhando na 

esfrra pública. o u seja, sob re mune

ração do Estado. po uco imporra ndo 

se estejam no ,ípice de uma brilhan

te car rei ra o u no auge da ca pacidade 
p rodutiva. 

Rece1neme1He, de para mos mais 

uma vez com um exemplo muito 

ilustrativo dos m ;ilefícios tk ssa des

propositada aposem adoria compul

sória : no úl tim o mês de ahril, o mi

niMro Néri da Silveira viu-se com 

pelido a de ixar a Con e Supre ma do 
país po r ter alcançado s;íbios 70 anos. 

Q ue m j;í se dele itou com a im agem 

magistral de um condo r ganhando 

os céus jamais haved de se confor

ma r com o ahacc- desse a lrivo p,issa

ro, muito menos ~e em pleno vôo. 

Po is fo i rambé m de pt·rplex idade 
a sensação que pairou sobre mim po r 

algum te mpo quando da saíd a do 

minisrro, secundada po r uma série 

de insiste ntes e silenc iosas pergun

tas: a que propósico. nos dias de hoje, 

serve a vetusta regra constitucional 
que susce m a a chamada "expulsória"? 

N ão estaria anacrô nica essa no rma, 

introduzida na Can a de 1946, em 

face dos avanços cccnológicos que 

alargara m e m mui co as expectativas 

de vida da população? 

Não se ria d iscrimin at ó rio um 

preceito que obstaculiza a atividade 
de dete rminados agentes po líticos -

os m agistrados -. benefi ciando com 

a lihcra lidade os demais. isto é, aque

les que inrcgra m os Poderes Execu

tivo e Legislativo? Po r q ue se afigu
ra m po uco relevanrcs as idades dos 

<.:andidacos aos cargo~ t:krivos. casos 
cm qut: normalmente o peso dos 

a nos tt:srcmunha a favor? Alguém já 

,1vcncou a possibilidade de se retirar 

o mandaro do presidenre da Rcpú

hl ica, pro fessor Fernando H enrique 

Cardoso , por have r ele atingido os 
70 anos? (Entre ranro o ministro 
M aurício Com~a. p róximo presiden

te do Supre mo, não poded comple

tar o rnandaro para o qual foi ele ito, 

já que 11 meses depo is de assumir o 

cargo, "marcad o" pe la estra nha 

"pecha", terá de se aposentar). 

Por último, mesm o sem que rer 

ade ntra r na espinhosa d iscussiio 
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acerca Ja inconstiruciona liclad e de 

c.:crw, d~po~itivos constirucionais, 
alguém poderia explicar por que, 
cm se t r:HJndo dessa malfadada ju
bilação, os prindpioi. da isonomia 

e da liberdade de trabalho, elevados 
h 1..ondição de cl.iusulJ~ picrca:., não 

se sobrepõem a t0do o tipo de 
filigrnn,1 ju1ídi1...1? Ao~ que venham 

:i rcdarguir com o pretexto d;"I legi 

timiclaJc proporc:i<>nadn pelo pro
cesso dei torai. pcrgu mo. de pron

to. se teriam alguma dúvida :.obre a 

consagradora aprova~-ão scguramen 
te obtid:1 pdo ministro Moreira 
Alvc.., - decano da Cone e o próxi
mo a ser "aposenrado" cm v1nudc 

d:1 desdicos:1 norm;i. 

É de foto peculiar a sirua,;:io do:. 
juí1cs brasilc:iros, cm cujo rol de prer

rogativas Íuncionais csd a vimlicic
d.tdc. garanna que, por aqui. nâcl sig

niíka "cnc.111anw viver" ou cm1uan
ro permanecer capaz e pro<lurivo, di

Íerenccmcntl' do qut.• acontece, por 

exemplo. na Suprema Cone do 

FUJ\. onch: os ma~iscrados fo:.11n no 
c ugo pelo tempo cm que se acha

rem em condiçõe,. cumprindo àquc
h: crihun,tl decidir sobre ,l interdição 

de alguém por mcapacidade t'ísica. 
No Br:.u,il. rnJvcz LUdo ~e deva ao 

peso atribuído ,10 cargo. Julgar r~l
men1c é tardn das m.iis complexas. 

:i envolver, sempre, a equação dt· inú
mero:, valore:,. Quem :..1bc esse ~pcc

to tenha induzido o legislador a ima

ginar que cão árdua mis.c,ão i11cap~1-

citc. com o com:r dos dias. o~ ma
gisnados, embotando-lhes o enten

dimento. por i~o fica ndo caJuco5 
mai.s depressa. O ofício de ju lgar 

m ostrar-se- ia dos m,1 is c rué is. 
desfuvoreccndo q uem a de ousou sc 
dedicar. 

J:i pensou se essa desuma na lógi

ca houvesse cerceado a obra de Lco
n.irdo da Vinci. Machado de Assis, 

H a n del. Vi lla- Lobos. Mo nct, 

M:llissc ou. para ser bem comempo-
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ronco, :1 esplénd ida carreira da noss:1 

Fernanda Montenegro? 
Na magistratura. o furdo dos anos 

como que se revela acachapancc, di

minuindo p:rnl:itinarnentc quem 
enverga :1 rog:i, ao reverso do que 

ornm: n.,~ grandes c m prc:.a:.. wjo:. 
executivos são premiados com mu
lo:. pom1,osos de "m,1:.tcrs"' ou 

"5eniors", com o que angariam a.in

da mai~ rcspcico e prestfgio. 

A aposentadoria há de ser 
uma recompenso, nunca 
um castigo poro quem, 

pé/o tonto que se dedicou à 
rnusa público, merece ao 
menos ser considerado 

digno e apto a concluir por 
si só iá ter cumprido a 

própria ;ornada. 

No, poderosos conglomcradt)s 

econômicos. a cxperic:ncia é um 
bem valioso J ser generosamente 

recompensado. No scn1 iço púbJj. 
co hrasilei ro, J:i-sc o inverso: de 
um modo geral. invc~te-se n,1 for

mação <los servidores como que 

o:. preparando para gerar os mc
lhon:s frutos no ii rn bico p rivado, 

de vez que. no vérucc <la carrei

ra. são coJgidos J se ,1fasl:lrem. 
pouco intcrcss:rndo o qua n to po

deriam rcal intr cm pro l do servi
ço ptíblico, q ue ranro ainda dei

xa a desejar. Num co n tra-senso, 

as m aiores a ut0ri<la<les ad m inis
cr:tcivas do p,t fs não cansam de 
aponra r o ro m bo da Previdência 

como uma das principais causas 
cio déficit o rça m entá rio naciona l. 

Quem há de compreender? 

Em "Tem po de Memó r ia" . 

No rberto Bo bbio, in fluente cien 

tista polírico, ao discorrer ~obre 
o efeito do tempo, testemunha 

que sua maior difüuldade, a.os 80 
;1nos, re~idia em conci li:u a luci

dez dos pensamencos, a agi lidade 

Jc radodnio com a lentidão dos 
movimc1110s pràpria aos mais 
idc,sos. As ordcn:, emanadas de 
uma cabeça desenvolta nam 

pro<.:e~sad,1s de m.rne1 r a 
pouco dcsl ra pe lo corpo 

cansado.Convenhamo,;: ral diíi

culdJde de~abilita o genial pen
sador italiano? De forma ncnhu
nu. 

Segundo a Organização 
Mundi,11 da . aúd c, a id;1dc cro

nol6g11..a. n:io é o me l hor 

parámecro para dclimir.ir a fron
rci ra el a vel h ice. most ra ndo -se 

mais adclJU:tdo recorrer ,10 ton
Cl'Íto Jc idadi: funcinn,11. medi

da de acordo com a auronomi:i 
do indiviJuo, ou seja. à luL da 

aptidão para realizar tarefas ro

tineiras. como ía1,er comp ras, 
cuidar da higicnt: pessoal, ir so

zinho ao lcH:a l de trabalho. 

Se as~im é. neccss.iriamcntc 
devem ser revis t os preceitos 

constirucionais que arbi tr.Hia
mcn tl' imprimem um limi 1c 

não-bi<>lógico :1 u pacidaJe p ro
d u tiva. de um ser humano , <1ue 

restringem o exercício livre do 
universal direito ao t rabal ho. A 
aposentadoria há de er uma rc

compens.i. nunc:1 um cast igo 
para quem, pelo t.tnto que se 

dcdicou à cau sa pí1blica. mert'
cc ao menos ser considerado 

digno e apto a conc:luir por si 
só j:i ter cum pr ido a próp ria jor

n:ida. 

Presidente do Supremo Trihuna! 

Federal. 
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